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QUARTA-FEIRA 

08 DE MARÇO DE 2017 

ANO Nº X - Nº 674 

LEI N.º 75/2017, 08 DE MARÇO DE 2017. 
 

“Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Oliveira dos 
Brejinhos e dá outras providencias”.        
                                                                                                                                                                                                                                                                  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, SENHOR 
CARLOS AUGUSTO RIBEIRO PORTELA, no uso de uma de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o que dispõe o caput do Art. 37 da Constituição Federal, os incisos I e IV do Art. 
4° da Lei n° 10.520/02, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Diário Oficial do Município de Oliveira dos Brejinhos, como órgão oficial de publicação 
legal e divulgação dos atos administrativos. 
 
Parágrafo Único. O Diário Oficial do Município de Oliveira dos Brejinhos de que trata esta Lei substitui a 
publicação impressa e será veiculado no endereço eletrônico 
http://procedebahia.com.br/ba/oliveiradosbrejinhos/, na rede mundial de computadores – Internet, com a 
certificação digital própria SERASA Certificadora Digital v2. 
 
Art. 2º. A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil. 
 
Art. 3º. Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de publicados no Diário Oficial 
do Município. 
 
Parágrafo Único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em vigor na data de sua assinatura, sendo 
condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial do Município até o último dia útil do mês seguinte 
ao da assinatura. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE MARÇO DE 2017. 

         
 

CARLOS AUGUSTO RIBEIRO PORTELA 
Prefeito 

 
 

JOEL PEIXOTO GOMES 
Secretário de Administração 
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